
ª Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Ribeirão Preto, 27 de dezembro de 2021.

Ofício Nº 1197/2021 —PM
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Para os efeitos do artigo 43 da Lei Orgânica do Município de
Ribeirão Preto, cumprimos () dever de: com o presente, encaminhar a Vossa
Excelência o AUTÓGRAFO nº 218/2621, do Projeto de Lei Complementar nº
95/2021 , de autoria do Executivo Municipal, que “PRORROGA OS PRAZOS
ESTABELECIDOS NAS LEIS COMPLEMENTARES NºS 3.096, DE (19 DE
NOVEMBRO DE 2021, E 3.097, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2021,
CONFORME ESPECIFICA”.

Sem outro particular, apresentando a Vossa Excelência
protestos de estima e consideração, subsorevemo—nos.

Atenciõgãiªnente,
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